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GARCTA.

de abríI do cowercte øno.

PR&"LETO ÐE LEI N" 98/2015, de øuînrin do Ðeputødo EI

Xncluído etm Pautø nes reuníões ordínóríøs dos días 7, I e I

L

Não recebew emendøs.

As Comissões de:

Consrituição, Justiçø e Redøção;

2. Finøeçøs Pútblícøs; e

3. l)ø Mulher, døs Famíliøs e do ldoso"

Em: 09.04.2015.

Deputtdo

Více-Fresídente


